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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2024 

Ementa: Aprova as Contas do Município de Pato Bragado, Relativa ao 
Exercício Financeiro de 2022. 

 
 

 
      FAÇO SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO, 

Estado do Paraná, aprovou, e eu, Presidente, Promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo: 

 

 
     Art. 1º - Fica aprovada as Contas do Município de Pato 

Bragado, Estado do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2022. 
 

      Art. 2º - Fica ratificada o Parecer Prévio nº 211/24, do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aprovando as aludidas contas.  

 
      Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação 
 

    Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2024. 
 

 
Mauro André Weigmer 

Presidente/Substituto da Comissão de Finanças e Orçamento 

 
 

Cleonice Schirmer Strenske 
Membro/Relatora/Substituta da Comissão de Finanças e Orçamento 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
 

 
 

 
Prestação de contas 2022 

Do Poder Executivo Municipal 

 
 

A comissão de Finanças e Orçamento, após discutir e analisar a 
Recomendação do Parecer prévio nº 211/24, Prestação de Contas do 

Exercício Financeiro de 2022, advindo do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, entende que as contas estão aptas à aprovação por 

considerar que o Egrégio Tribunal de Contas do Estado, demonstrou 
com clareza que as mesmas estão de acordo com a legislação 

pertinentes, e não contendo nenhuma ressalva 
 

 
PARECER 

 
Esta Comissão após avaliar e discutir os documentos apresentados 

conforme consta no parecer prévio nº 211/24, exercício 2022, oriundo 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná observou-se que as contas 
estão de acordo para sua aprovação, sem qualquer ressalva. 

 
 

Por assim entender, esta Comissão se manifesta favorável ao trâmite, 
através do Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2024. 

 
 

 
Mauro André Weigmer 

Presidente/Substituto da Comissão de Finanças e Orçamento 
 

 
Cleonice Schirmer Strenske 

Membro/Relatora/Substituta da Comissão de Finanças e Orçamento 
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